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EDITAL Nº 227/FEMPAR-DG/2025 

 

PROCESSO SELETIVO PARA TRANSFERÊNCIA EXTERNA DO 
CURSO DE MEDICINA - 1º SEMESTRE DE 2026. 

 

 

A Diretora-Geral da Faculdade Evangélica Mackenzie do Paraná (FEMPAR), no uso de suas atribuições 
regimentais, torna público e informa que o Processo Seletivo para preenchimento de vagas de 
TRANSFERÊNCIA EXTERNA DO CURSO DE MEDICINA para o primeiro semestre letivo de 2026, será 
regido por este EDITAL Nº 227/FEMPAR-DG/2025. 
 
A condução e o acompanhamento do Processo Seletivo ficarão a cargo da Comissão de Transferência 

designada pela PORTARIA Nº 024/FEMPAR-DG/2025. 
 

1 – DOS REQUISITOS 

1.1 - Somente poderão participar deste Processo Seletivo os candidatos regularmente matriculados 
em Curso Superior de Medicina autorizado e/ou reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) de 
Instituições de Ensino Superior Nacionais e que, além de realizar sua inscrição, entreguem a 
documentação solicitada e efetivem o pagamento da respectiva taxa de inscrição até o término do 
período de inscrição previsto neste edital. 

1.2 - Não será aceito para participação neste processo seletivo, nem terá sua matrícula efetivada, o 
estudante que:  

I - For originário de instituição e/ou curso submetido a questionamento judicial de qualquer natureza 
ou em processo de intervenção pelo Ministério da Educação ou pelo órgão de fiscalização ao qual a 
instituição estiver subordinada.  

II - Tenha sido aprovado em vestibular não regular ou submetido a questionamento judicial ou do 
Ministério da Educação.  

III - For originário de Instituição de Ensino Superior estrangeira, localizada fora do território nacional.  

IV – Tenha cursado o período anterior ao pretendido antes de 2024.  

V – For originário de Curso de Medicina que adotam exclusivamente a metodologia educacional PBL 

– Problem Based Learning, em português Aprendizagem Baseada em Problemas no currículo, 
considerando incompatibilidade com o currículo e Projeto Pedagógico do Curso de Medicina da 
FEMPAR.  

1.3 - Este edital não contempla disponibilidade de vagas para bolsistas do Programa Universidade 
para Todos – PROUNI e Programa de Financiamento Estudantil - FIES.  
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2 - DAS VAGAS 

2.1- Para ingresso no 1º semestre do ano letivo de 2026, serão ofertadas 09 (nove) vagas, sendo 05 
(cinco) para o 3º período e 04 (quatro) para o 5º período do Curso de Medicina, conforme quadro 
01 a seguir:  

 

Quadro 01 – Distribuição de vagas por período para transferência externa ao Curso de Medicina da 
FEMPAR: 

 

 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições estarão abertas no período de 1º de dezembro de 2025 a 7 de janeiro de 2026, 
devendo ser realizadas exclusivamente pela internet, por meio do endereço eletrônico: 
www.mackenzie.br/fempar 

3.2 - Após o preenchimento do formulário de inscrição e envio dos documentos, o candidato deverá 
imprimir o boleto bancário e pagá-lo impreterivelmente até às 23h59min do dia 7 de janeiro de 2026.  

3.3 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 600,00 (seiscentos reais), não sendo possível solicitar 
restituição.  

3.4 - A inscrição somente será confirmada após a identificação eletrônica do pagamento do boleto 
bancário da taxa de inscrição. A FEMPAR não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação ou conexão, 
ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.5 - Não serão aceitas inscrições na sede da FEMPAR, pelo correio, e-mail ou similares, bem como 
fora do prazo estabelecido. 

3.6 – No momento da inscrição, o candidato deverá realizar o upload dos documentos abaixo 
relacionados, não havendo a possibilidade de inclusão de documentos após a conclusão da inscrição: 

I -  Matriz Curricular do Curso de Medicina de origem; 

II -  Histórico Escolar atualizado do Curso de Medicina de origem, contendo a carga horária de 
cada componente curricular concluído, inclusive de estágio ou outras atividades curriculares; 
avaliação final e frequência do último semestre cursado, sem reprovação nem dependência 
em nenhuma disciplina ou módulo; 

III -  Conteúdo programático detalhado das unidades curriculares cursadas, contendo as ementas 
de ensino; 

IV -  Declaração de vínculo com a Instituição de origem, com data de emissão de no máximo 60 
ias anteriores ao início das inscrições; 

V -  Critérios de avaliação do curso; 

VI -  Cópia do ato de reconhecimento/autorização do curso de origem; 

VII -  Documento oficial de identidade com foto.  

Período Número de Vagas 

3º 05 

5º 04 
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3.7 – Antes de enviar os documentos, o candidato deve observar: a qualidade e nitidez da imagem; 
o documento não pode ter indício de adulteração, falsificação e/ou rasura; o arquivo deve estar em 
formato PDF e o tamanho do arquivo não pode ultrapassar 5MB. 

3.8 – A FEMPAR não se responsabiliza por arquivos enviados que estiverem corrompidos, sendo 
responsabilidade do(a) candidato(a) se certificar que o arquivo está “apto” a ser utilizado. 

3.9 – O candidato que tiver a inscrição realizada, porém não entregar a documentação completa, 
conforme normas e prazo descritos neste edital, não poderá participar do processo seletivo. 

3.10 – É responsabilidade do candidato as informações inseridas no formulário de inscrição, bem 
como as consequências de eventuais erros ou omissões no preenchimento de qualquer de seus 
campos. Efetivada a inscrição, não é possível solicitar alterações. A inscrição é intransferível. 

3.11 – A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas ou dos documentos apresentados 
implicará na eliminação do candidato, em qualquer fase do processo seletivo, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, cível ou penal cabíveis. Também poderá ser excluído o candidato 
que não atender a qualquer um dos requisitos necessários para o preenchimento das vagas ofertadas 
neste edital. 

3.12 – A inscrição do candidato implica a aceitação irrestrita das condições do processo seletivo, tais 
como estabelecidas no presente Edital, não podendo delas alegar desconhecimento. 

3.13 – O candidato deve acompanhar através do e-mail cadastrado, no período de 21 a 23 de janeiro 
de 2026, se a sua inscrição foi efetivada.  

 

4 – DO PROCESSO SELETIVO 

4.1 – O processo seletivo que trata este Edital compõe-se de 2 (duas) etapas distintas:  
Etapa I – Prova Escrita.  
Etapa II – Análise Documental.  
 

5 – DA ETAPA I – PROVA ESCRITA 

5.1 – A prova escrita será realizada no dia 26 de janeiro de 2026, das 18h às 21h, com duração de 3 
(três) horas, incluindo o tempo de marcação do cartão-resposta, na sede da Faculdade Evangélica 
Mackenzie do Paraná, à Rua Padre Anchieta, nº 2770, Curitiba – Paraná, em sala a ser definida e 
informada. 

5.2 - As portas da sala onde será realizada a prova serão fechadas pontualmente às 18 horas (horário 
de Brasília), não sendo permitida a entrada de candidatos após este horário. 

5.3 - A prova deste Processo Seletivo será constituída de 60 (sessenta) questões de múltipla escolha 
com uma resposta correta, de conteúdos ministrados nas unidades curriculares do(s) períodos(s) 
anterior(es) ao(s) pretendido(s) pelo candidato, no Curso de Medicina da FEMPAR. Haverá 2 (duas) 
questões discursivas que somente serão consideradas para eventual desempate entre candidatos.  

5.4 - O candidato somente poderá ausentar-se do local da prova objetiva depois de decorrida 1h 
(uma hora) do seu início e os dois últimos candidatos ao terminarem as provas deverão permanecer 
juntos na sala de aplicação, sendo liberados somente após a entrega dos cartões-resposta.  
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5.5 - O candidato deverá comparecer ao local da prova portando Carteira de Identidade Civil (RG) ou 
documento equivalente com foto, em via original. Em caso de documento digital, será aceito desde 
que apresente foto e esteja presente em aplicativo oficial. Não serão aceitos como documentos de 
identificação para ingresso na sala de prova: Cartão de CPF; Certidão de Nascimento, Certidão de 
Casamento; Título Eleitoral; Carteira de Estudante; Carteira funcional sem valor de identidade; 
Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e cópias mesmo que autenticadas. 

5.6 - O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da prova, a Carteira de 
Identidade Civil (RG) por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento oficial que 
ateste o registro de ocorrência (Boletim de Ocorrência), expedido por órgão oficial no máximo em 10 
(dez) dias anteriores à realização da prova, e outro documento que contenha fotografia. 

5.7 - Os aparelhos eletrônicos dos candidatos como MP4, iPod, smartphone, telefone celular, agenda 
eletrônica, notebook, tablet, palmtop, máquina de calcular, máquina fotográfica, relógio de qualquer 
espécie, ou quaisquer outros mesmo que não aqui mencionados, deverão ser desligados pelo 
candidato, antes de iniciar a prova. Durante a aplicação da prova não será permitido comunicar-se 
com outros candidatos; efetuar empréstimos; usar de meios ilícitos ou praticar atos contra as 
normas; consultar livros, anotações, dicionário, máquina de calcular, impressos, etc., sob pena de 
eliminação do processo seletivo. 

5.8 - Será permitido aos candidatos, durante a prova, o uso de garrafa de água transparente sem 
rótulo. 

5.9 - Caso o candidato necessite ir ao banheiro após ser identificado e entrar na sala, este deverá ser 
acompanhado por um Fiscal Volante. 

5.10 - Para realização das provas e preenchimento do cartão-resposta, o candidato deve utilizar 
somente caneta esferográfica com tinta da cor preta. 

5.11 - A FEMPAR não se responsabiliza por falhas de correção do cartão resposta causadas por 
problemas no preenchimento por parte do candidato; o cartão-resposta não poderá conter rasuras. 

5.12 - Não será concedida revisão de prova, segunda chamada, vista do cartão-resposta ou 
recontagem de nota da prova, devido às características deste processo seletivo. 

5.13 - Será eliminado o candidato que não realizar a prova objetiva, estabelecendo-se que não serão 
aceitas quaisquer alegações de caso fortuito ou estado de necessidade como escusas para a ausência. 

5.14 - A FEMPAR emitirá, apenas para uso interno, a classificação dos candidatos, em ordem 
decrescente, para a realização da Etapa II - análise documental. 

 

6 - DA ETAPA II - ANÁLISE DOCUMENTAL 

6.1 - A análise documental será realizada pela Comissão de Transferência e tem por finalidade 

verificar se os candidatos, classificados em ordem decrescente, entregaram a documentação 

completa solicitada no item 3 das Inscrições e cumprem as seguintes condições necessárias para sua 

aprovação final e matrícula:  

I – Ter apresentado todos os documentos necessários solicitados pela FEMPAR e emitidos pela 
instituição de origem em fotocópia legível.  
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II – Ter cursado com aprovação, no mínimo o 2º (segundo) período para concorrer à vaga no 3º 
(terceiro) período e no mínimo o 4º (segundo) período para concorrer à vaga no 5º (quinto) período.  

6.2 - Não serão consideradas para análise documental unidades curriculares que no histórico escolar 
estejam com o status “EM CURSO”, “CURSANDO”, “NOTA NÃO LANÇADA”, “A CURSAR” ou com 
qualquer outra denominação que indique que a unidade curricular não está finalizada;  

6.3 - O candidato que deixar de cumprir alguns dos requisitos exigidos neste edital e nesta etapa será 
considerado como não habilitado na análise documental, e será desclassificado do processo seletivo.  

6.4 - O candidato aprovado se submeterá ao Regimento da FEMPAR, ao Projeto Pedagógico do Curso 
de Medicina da FEMPAR, bem como a todas as outras resoluções e regulamentos pertinentes ao 
Curso. 

 

7- DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1 – Os candidatos que tenham sido considerados habilitados na análise documental serão 
classificados por ordem decrescente de seus desempenhos obtidos na prova.  

7.2 – A nota final será determinada pela avaliação de conhecimentos, de 0 (zero) a 10 (dez) inteiros, 
incluindo a primeira casa decimal. 

7.3 – Em caso de eventuais desempates, o critério para classificação será a nota obtida nas questões 
discursivas da prova. 

7.4 – Serão considerados aprovados os candidatos com melhor classificação até o número de vagas 
ofertadas por período. 

 

8 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

8.1 – A relação oficial e válida dos candidatos aprovados será divulgada por meio de Edital, 
homologado pela Direção Geral, no site www.mackenzie.br/fempar no dia 30 de janeiro de 2026. 

8.2 – Na ocorrência de desistência, serão convocados novos candidatos por ordem de classificação, 
por meio de chamadas complementares divulgadas no site www.mackenzie.br/fempar sendo de 
total responsabilidade do candidato verificar se foi convocado para a vaga. 

 

9 - DA MATRÍCULA 

9.1 – O candidato aprovado será convocado por meio de relação oficial divulgada no site 
www.mackenzie.br/fempar e deverá efetivar a sua matrícula nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2026, 
em local e horário a serem divulgados;  

9.2 – Por ocasião da matrícula, o candidato convocado deverá efetuar o pagamento do boleto 
referente à primeira parcela da semestralidade do curso e entregar os seguintes documentos: 

 

I. Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente;  
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II. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente. Estudos de Ensino Médio 
concluídos no exterior precisam ser previamente convalidados no Brasil, para possibilitar a 
matrícula. 

III. Certidão de Nascimento ou de Casamento passada por oficial de Registro Civil; 

IV. Carteira de Identidade;  

V. Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

VI. Prova de regularidade com o Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino;  

VII. Título de Eleitor;  

VIII. Comprovante de residência (com data de no máximo 2 meses anteriores); 

IX. 01 (uma) fotografia, atualizada/recente, obtida há no máximo dois anos. 

X. Carteira de Identidade e Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do responsável financeiro, 
caso não seja o candidato; 

9.3 – A não-apresentação de qualquer um dos documentos relacionados no item 9.2 impossibilitará 
a efetivação da matrícula, não cabendo direito a questionamento em juízo ou fora dele. 

9.4 – Os candidatos que, por ocasião da matrícula, ainda não possuírem os documentos descritos 
nos incisos I e II, não poderão realizar a matrícula  

9.5 – No ato da matrícula, será aplicado ao candidato o plano de pagamento vigente, ou seja, a tabela 
vigente do valor das mensalidades, naquela data.  

 

10– DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1.  O Instituto Presbiteriano Mackenzie, mantenedor da FEMPAR, se obriga a tratar os dados 
pessoais coletados no momento da inscrição, de acordo com a legislação vigente aplicável, incluindo, 
mas não se limitando à Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 e Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 
2016 (“Marco Civil da Internet”) e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (“Lei Geral de Proteção de 
Dados” ou “LGPD”), no que couber e conforme aplicável. 

10.2. Dados Pessoais Tratados. A inscrição e participação no processo seletivo por parte do(a) 
candidato(a) implicará no tratamento dos seus dados pessoais, tais como: nome, número de 
inscrição, número e origem do documento de identidade, data de nascimento, número de CPF, local, 
endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra 
informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto e a solicitação de 
atendimento especial para pessoa com deficiência).  

10.3 – Finalidade do Tratamento. A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está 
correlacionada à organização, planejamento, condução, suporte e apoio a processo seletivo para 
Transferência Externa do Curso de Medicina – 1º semestre de 2026.  
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10.4 – Base Legal. A FEMPAR declara amparar o tratamento em uma ou mais hipóteses de 
tratamento (bases legais), conforme disposto nos artigos 7º e 11º da Lei Geral de Proteção de Dados 
e, desde que desenvolvidos de maneira não excessiva ou fora dos parâmetros desta lei. 

10.5 – Controlador. O agente de tratamento que figurará na posição de controlador, quanto ao 
tratamento realizado, é o Instituto Presbiteriano Mackenzie, mantenedor da FEMPAR. 

10.6 – Segurança. O Controlador tomará medidas administrativas e sistêmicas para garantir a 
segurança das informações pessoais contra perda, interferência, uso indevido, acesso não 
autorizado, divulgação ou destruição. Será resguardado o atendimento a todo e qualquer direito 
assegurado pela Lei 13.709/2018.  

10.7 - Para exercer direitos e sanar dúvidas: Caso o candidato queira exercer os direitos dispostos 
no art.18 da LGPD ou ainda queira sanar eventuais dúvidas sobre como o Instituto Presbiteriano 
Mackenzie trata dados pessoais dos alunos, deve acessar a Política de Privacidade, disponibilizada no 
link: https://www.mackenzie.br/sobre/politica-de-privacidade/ensino-superior/ ou enviar um e-mail 
para a Encarregada de Proteção de Dados pelo endereço: dpo.cmpd@mackenzie.br.  

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 – A FEMPAR poderá, por motivos relevantes, cancelar ou anular a prova, devendo os candidatos 
submeterem-se à nova prova em datas e locais fixados posteriormente. 

11.2 – O candidato responderá perante a legislação por falsidade em declaração, informações ou 
documentos, podendo ser eliminado do Processo Seletivo ou ter sua matrícula cancelada, a qualquer 
tempo, caso se verifique crime ou qualquer falta de sua responsabilidade em relação às exigências e 
procedimentos previstos neste Edital. 

11.3 – O planejamento, a execução e a coordenação de todo o trabalho referente ao presente 
Processo Seletivo são de exclusiva responsabilidade da Direção Geral, não sendo acolhido recurso 
contra qualquer decisão.  

11.4 - Os casos omissos deste Edital serão analisados pela Comissão de Transferência e validados 
junto com a Direção Geral da FEMPAR, podendo inclusive modificar suas disposições para melhor 
adequá-lo ao fim de que se destina decidindo sobre os casos excepcionais que venham a ocorrer 
durante o Processo Seletivo. 

11.5 – O disposto no Regimento, Projeto Pedagógico do Curso e Normativas Institucionais serão 
adotados para todo acadêmico matriculado por transferência, inclusive o regime de progressão no 
Curso. 

 

Curitiba, 24 de novembro de 2025. 

 

 

PROFª. DRA. CARMEN A. P. MARCONDES RIBAS PROF. DR. MAURÍCIO MARCONDES RIBAS 
DIRETORA-GERAL COORDENADOR DA CPS 
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ANEXO 1 - PROGRAMA DAS PROVAS 
CANDIDATOS OPTANTES A VAGA DO 3º PERÍODO 

 
UNIDADES CURRICULARES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
 
1º PERÍODO 
 
 
1 – INTRODUÇÃO À VIDA ACADÊMICA E METACOGNIÇÃO 
 

EMENTA 

 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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2 – CÉLULA E INÍCIO DA VIDA 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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3 – SISTEMA LOCOMOTOR 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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4 – SUPORTE BÁSICO DE VIDA E PRIMEIROS SOCORROS 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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5 – COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA I 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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6 – SISTEMAS DE SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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2º PERÍODO 
 
1 – SISTEMA TEGUMENTAR 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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2 – SISTEMA DIGESTÓRIO 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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3 – SEMIOLOGIA CLÍNICA I 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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4 – ÉTICA, CIDADANIA E SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

DG/AMS/2025/EDITAL_227– PS TRANSFERÊNCIA EXTERNA                                                                       18 

 
 

Rua Padre Anchieta 2770 CNPJ: 60.967.551/0020-13 
CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR  Fone: (41) 3240-5500 
www.fempar.edu.br E-mail: fempar@fempar.edu.br 

 
 
5 – EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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6 – POLÍTICAS E REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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ANEXO 2 - PROGRAMA DAS PROVAS 

 
CANDIDATOS OPTANTES A VAGA DO 5º PERÍODO 

 
UNIDADES CURRICULARES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
 
1º PERÍODO 
 
 
1 – INTRODUÇÃO À VIDA ACADÊMICA E METACOGNIÇÃO 
 

EMENTA 

 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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2 – CÉLULA E INÍCIO DA VIDA 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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3 – SISTEMA LOCOMOTOR 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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4 – SUPORTE BÁSICO DE VIDA E PRIMEIROS SOCORROS 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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5 – COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA I 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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6 – SISTEMAS DE SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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2º PERÍODO 
 
1 – SISTEMA TEGUMENTAR 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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2 – SISTEMA DIGESTÓRIO 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

DG/AMS/2025/EDITAL_227– PS TRANSFERÊNCIA EXTERNA                                                                       28 

 
 

Rua Padre Anchieta 2770 CNPJ: 60.967.551/0020-13 
CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR  Fone: (41) 3240-5500 
www.fempar.edu.br E-mail: fempar@fempar.edu.br 

 
 
3 – SEMIOLOGIA CLÍNICA I 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

DG/AMS/2025/EDITAL_227– PS TRANSFERÊNCIA EXTERNA                                                                       29 

 
 

Rua Padre Anchieta 2770 CNPJ: 60.967.551/0020-13 
CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR  Fone: (41) 3240-5500 
www.fempar.edu.br E-mail: fempar@fempar.edu.br 

 
 

4 – ÉTICA, CIDADANIA E SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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5 – EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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6 – POLÍTICAS E REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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3º PERÍODO 
 
1 – SISTEMA CARDIORRESPIRATÓRIO 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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2 – RELAÇÕES ÉTNICO-RAC. E HIST E CULT AFROBRASIL, AFRICANA E INDÍGENA 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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3 – SEMIOTÉCNICA 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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4 – SEMIOLOGIA CLÍNICA II 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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5 – FISIOPATOLOGIA I 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

d 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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6 – SAÚDE DIGITAL I 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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7 – ESTATÍSTICA APLICADA À SAÚDE 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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8 – EPIDEMIOLOGIA 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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4º PERÍODO 
 
1 – SISTEMA GENITURINÁRIO 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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2 – SISTEMA ENDÓCRINO 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

DG/AMS/2025/EDITAL_227– PS TRANSFERÊNCIA EXTERNA                                                                       42 

 
 

Rua Padre Anchieta 2770 CNPJ: 60.967.551/0020-13 
CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR  Fone: (41) 3240-5500 
www.fempar.edu.br E-mail: fempar@fempar.edu.br 

 
 
3 – SISTEMA HEMATOPOIÉTICO E IMUNOLÓGICO 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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4 – FISIOPATOLOGIA II 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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5 – RACIOCÍNIO CLÍNICO E COMUNICAÇÃO CLÍNICA I 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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6 – MEDICINA BASEADA EM EVIDÊNCIAS 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
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7 – TÉCNICA OPERATÓRIA I 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

DG/AMS/2025/EDITAL_227– PS TRANSFERÊNCIA EXTERNA                                                                       48 

 
 

Rua Padre Anchieta 2770 CNPJ: 60.967.551/0020-13 
CEP: 80.730-000 - Curitiba/PR  Fone: (41) 3240-5500 
www.fempar.edu.br E-mail: fempar@fempar.edu.br 

 
 
8 – PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 
 

EMENTA 

 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

 
 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

 
 

 

 

 


